
                           CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO,

DIREITOS E DESENVOLVIMENTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Município de Piracicaba - Estado de São Paulo – Brasil

PROPOSTAS APROVADAS NA V CONFERÊNCIA DE PROTEÇÃO,
DIREITOS E DESENVOLVIMENTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 2013

1 - Revisão do regimento interno do COMDEF.

2 - Procurar saber como esta o censo 2013 e propor a integração entre a Semdes e a Secretaria da 

saúde, saúde privada e secretaria da educação.

3 - Campanhas educativas para a população e conscientizar as famílias sobre a educação regular.

4 - Campanhas permanentes sobre legislação e participação das PcDs em tomadas de decisões.

5 - Aumento de cursos para profissionais dos serviços públicos (cursos de interprete de libras, áudio 

descrição, dentre outras deficiências).

6 - Criar uma comissão permanente de acessibilidade e outras comissões técnicas a partir da revisão 

do regimento interno do COMDEF.

7 - Buscar maior integração junto com outros conselhos.

8- Aprimoramento do atual Fórum permanente das PcDs.

9 - Transparência e acesso as informações quanto as utilizações dos recursos das políticas publicas e 

nas licitações que envolvam as PcDs.

10 - Transporte publico totalmente adaptado, com conscientização dos motoristas e dos usuários e 

aumento  da  frota  do  projeto  Elevar  e  que  sua  utilização  não  seja  somente  para  fins  de  saúde,  

podendo ser utilizado nos finais de semana e feriados.

11 - Rever os critérios do cartão TIP, assim como seu prazo de validade (de 1 para 4 anos).

12 - Rever como é feito o subsidio da gratuidade do transporte publico.

13 - Rever a Lei do projeto elevar que contempla os cadeirantes, ampliando para outras deficiências.

14 - Rever salários dos motoristas do Elevar

15 - Cumprir normas de acessibilidades da ABNT.

16 - Residências inclusivas para casos de PcD cuja família não apresentem condições financeiras 

e/ou psicológicas ou na ausência destes.

17  -  Capacitar  profissionais  do  CAPS  para  atendimento  adequado  aos  deficientes  intelectuais 

associados a componentes psiquiátricos.

18 -  Implementar o programa de atendimento domiciliar  (PAD) para PcD, ampliando para zona 

rural.
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19 - Articular para que haja em Piracicaba uma unidade da rede de reabilitação Lucy Montoro.

20 - Promover a educação inclusiva em sua plenitude.

21 - Que o fracasso escolar não seja considerado uma deficiência.

22 - Esporte e lazer esta bem representada.

23 - Fazer uma revisão dos pontos turísticos da cidade.

24 - Reavaliar os critérios da Lei 2588 de 28 de setembro de 1984, que concede a gratuidade aos 

eventos públicos.

25 - Criar um serviço de capacitação, com uma equipe multidisciplinar para os diversos tipos de 

deficiência, assim buscando recursos financeiros para requalificação e qualificação de mão de obra, 

equipamentos permanentes e R.H, para os programas de empregabilidade das PcDs.

26 - O COMDEF/SEMTRE deverá sensibilizar e orientar as empresas e as agencias empregadoras 

para oportunizar a inclusão da PcD.

27 - Fiscalização do edital e da contratação propondo uma modificação no critério da contratação da 

PcD.

28 - Fortalecer a integração entre as associações e os conselhos municipais e outros conselhos da 

PcD.

29 - Falta de intersetorialidade nos setores públicos, privados e terceiro setor.

30 - Falta de materiais e equipamentos de divulgação e informação.

31 - Falta de conhecimento da mídia sobre todas as questões da deficiência.

32 - Implementação do conselho de mobilidade urbana de piracicaba,  Lei complementar 186 de 

setembro de 2006.
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